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  ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO PREFEITO THIAGO MEIRA MANGUEIRA  

 
PODER EXECUTIVO 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA – Prefeito Municipal 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ – Vice-Prefeito 
 

MESA DIRETORA – BIÊNIO 2017/2018 
Presidente: Vereadora Josefa Jusaly de Medeiros 

Vice-Presidente: Ver. Charniane Leocádio Bezerra 

1ª Secretária: Vereadora Iolanda Florentino Santos 

2º Secretário: Josenildo Fonseca Mendonça. 

Vereadores: 

Expedito Fernandes de Souza 

Danilo Bezerra da Cunha 

Nicolau Cavalcante Dantas 

Norma Siqueira de Melo Oliveira 

Eliene Severiano Soares. 

 

PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito titular 

da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

 
Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza de 

Direito titular da 1ª Vara Cível 

 
Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª Vara 

Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do Juizado 

Especial Cível e Criminal. 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr. Wilmar Carlos de Paiva Leite Filho Em substituição 

da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria de 

Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição da 

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN. 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 107/2018 referente ao 
processo de dispensa n° 041/2018.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, 
CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Thiago Meira 
Mangueira, brasileiro, portador do RG 2.267.913 SSP/RN e 
CPF 031.818.894-58, residente e domiciliado no Distrito de 
Entroncamento, SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE e a Sra. MIRIAN 
DA FONSECA BARBOSA, CPF 016.940.594-05 residente Na 
Rua Albertina Gomes, 23, centro, pendencias/RN, de agora 
em diante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar 
entre si o presente Contrato de prestação de serviço de 
maquiagem para caracterização de 75 atores para o 
espetáculo Natal Luz, que acontecerá no dia 21 de 
dezembro de 2018, e será regido pela Lei 8.666/93 e suas 
respectivas alterações e pelos dispostos nas cláusulas 
contratuais. Com valor global de R$ 1.875,00 (um mil 
oitocentos e setenta e cinco reais), valores estes que serão 
pagos de acordo com a prestação do serviço.  
 
A vigência do presente termo iniciará na data de sua 
assinatura e encerrar-se-á em 31 de dezembro de 2018. 
 
Carnaubais/RN, 21 de dezembro de 2018. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 109/2018 referente ao processo 
de dispensa n° 043/2018.  
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, 
CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Thiago Meira 
Mangueira, brasileiro, portador do RG 2.267.913 SSP/RN e CPF 
031.818.894-58, residente e domiciliado no Distrito de 
Entroncamento, SN, Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa 
EDMILSON DOS SANTOS EVENTOS, FILMAGENS E PRODUÇÕES, 
CNPJ 17.608.153/0001-19, situada a Rua da saudade 953, lagoa 
nova – Natal/RN, de agora em diante denominado 
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente Contrato 
de produção de vídeo ou documentário com ate três minutos 
incluindo locução, trilha sonora e edição, através da Secretaria 
Chefia de Gabinete do Município de Carnaubais RN. Este termo 
será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e 
pelos dispostos nas cláusulas contratuais. Com valor global de 
R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), valores estes que 
serão realizados de acordo com a prestação dos serviços 
através de planilha elaborada pela secretaria correspondente. A 
vigência do presente termo iniciará na data de sua assinatura e 
encerrar-se-á em 31 de dezembro de 2018. 
 
Carnaubais/RN, 27 de dezembro de 2018. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

CNPJ 08.294.670/0001-70 
CONTRATANTE 
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PORTARIA 003/2019- GAB 04 de Janeiro de 2019. 
 
Dispõe sobre NOMEAÇÃO para o Cargo em 
Comissão do Servidor Público Municipal e da outras 
providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, como Servidor Público Municipal o 
Sr(a). Maria Micilene Dantas Marinho, brasileiro(a), 
portador do CPF/MF Nº 008.915.734-61 e RG Nº 
2.003.631 SSP/RN, residente e domiciliado na 
Comunidade no P. A. Canto Comprido Nº 87, 
Carnaubais/RN, para ocupar o Cargo Comissionado 
de Diretora da Escola Municipal Frei Damião (P. A. 
Canto Comprido), lotado na Secretaria Municipal de 
Educação. 
 
Art.2º Conforme Decreto nº 08 de 20.10.2016, 
art.7º que regulamenta o processo de indicação. 
 

Thiago Meira Mangueira 
PREFEITO MUNICIPAL 

Edição encerrada  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


